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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 5.919-B DE 2009

Dispõe sobre o acesso às graduações
superiores de militares oriundos do
Quadro de Taifeiros da Aeronáutica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Aos militares oriundos do Quadro de Taifeir os

da Aeronáutica – QTA, na reserva remunerada, reform ados ou no

serviço ativo, cujo ingresso no referido Quadro se deu até 31

de dezembro de 1992, é assegurado, na inatividade, o acesso às

graduações superiores na forma desta Lei.

§ 1º O acesso às graduações superiores àquela em qu e

ocorreu ou venha a ocorrer a inatividade dar-se-á c onforme os

requisitos constantes desta Lei e respectivo regula mento e

será sempre limitado à última graduação do QTA, a d e  Subofi-

cial.

§ 2º O acesso às graduações superiores, nos termos

desta Lei, adotará critérios tais como a data de pr aça do mi-

litar, a data de promoção à graduação inicial do QT A, a data

de inclusão do militar no QTA, a data de ingresso n a inativi-

dade e o fato motivador do ingresso na inatividade,  conforme

paradigmas a serem definidos em regulamento.

Art. 2º A promoção às graduações superiores, limita da

à graduação de Suboficial, e aos proventos correspo ndentes ob-

servará pelo menos um dos seguintes requisitos:

I – que a transferência para a reserva remunerada t e-

nha se dado ou venha a se dar a pedido, depois de c umprido

tempo mínimo de serviço determinado em legislação e specífica;
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II - que a inatividade tenha sobrevindo ou venha a

sobrevir pelo alcance da idade limite para a perman ência no

serviço ativo;

III - que a inatividade tenha sobrevindo ou venha a

sobrevir em face de aplicação da quota compulsória;  ou

IV - que a despeito de não cumprir o tempo mínimo d e

serviço determinado em legislação específica para r equerer a

transferência para a reserva remunerada, a inativid ade tenha

sobrevindo em face de incapacidade definitiva para o serviço

ativo.

Art. 3º O direito à promoção às graduações superior es

previsto nesta Lei não abrange os militares oriundo s do QTA

que tenham ingressado na inatividade em data anteri or à publi-

cação da Lei nº 3.953, de 2 de setembro de 1961, ou  que tive-

ram as pensões militares instituídas anteriormente à data de

publicação daquela Lei.

Art. 4º Desde que atendam ao art. 1º e a um dos re-

quisitos estabelecidos nos incisos de I a IV do art . 2º e ten-

do o tempo mínimo de serviço determinado em legisla ção especí-

fica para a transferência para a reserva remunerada , também

farão jus ao acesso a graduações superiores, até a graduação

de Suboficial:

I - os militares falecidos na inatividade, institui do-

res de pensão militar e oriundos do QTA; e

II - os militares falecidos quando em atividade, in s-

tituidores de pensão militar e oriundos do QTA.

Art. 5º Os militares que atendam a uma das condiçõe s

estabelecidas nos incisos de I a IV do art. 2º, bem  como os

beneficiários de pensão militar cujos instituidores  preencham

as condições dispostas no art. 3º, somente farão ju s ao bene-
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fício previsto nesta Lei após a assinatura de termo  de acordo,

que importará:

I - a expressa concordância do militar ou do pensio -

nista com a forma, prazos, montantes e limites de v alores de-

finidos nesta Lei;

II - a desistência de processo judicial em curso, e m

qualquer instância, e sua consequente extinção, ass im como de

seus eventuais recursos;

III - a renúncia ao direito de pleitear, na via adm i-

nistrativa ou judicial, quaisquer valores ou vantag ens decor-

rentes da mesma revisão prevista nesta Lei, salvo e m caso de

comprovado erro material;

IV - a renúncia aos honorários advocatícios e à res -

tituição de custas.

§ 1º Havendo ação judicial em curso, o advogado do

militar ou pensionista deverá manifestar a renúncia  ao recebi-

mento de honorários ou, alternativamente, o militar  ou pensio-

nista deverá manifestar concordância com o desconto  direto nos

valores de remuneração ou de proventos de eventuais  quantias

despendidas pela União.

§ 2º Compete ao interessado requerer ao juiz da cau sa

a desistência da ação, nos termos do inciso V do ar t. 269 da

Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo

Civil, e juntar ao termo de acordo a homologação ju dicial da

desistência.

§ 3º Ocorrendo pagamento concomitante ou em duplici -

dade de valores referentes ao acordo previsto nesta  Lei, fica

a União autorizada a reaver a respectiva importânci a adminis-

trativamente por meio de desconto direto na remuner ação ou nos

proventos.
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§ 4º Na hipótese de o militar ou beneficiário de pe n-

são ocultar a existência de ação judicial, as resti tuições de

que tratam os §§ 1º e 3º serão realizadas acrescida s de multa

de 20% (vinte por cento).

§ 5º A concessão do benefício previsto nesta Lei fi ca

condicionada à aprovação da autorização específica e prévia

dotação constantes do Anexo V do Projeto de Lei nº 46 de 2009,

do Congresso Nacional – Proposta Orçamentária para 2010.

Art. 6º O acesso às graduações superiores, até a gr a-

duação de Suboficial, será efetivado, mediante requ erimento

administrativo do interessado, por ato da autoridad e competen-

te do Comando da Aeronáutica, após verificação do a tendimento

das condições exigidas.

§ 1º Os inativos e pensionistas abrangidos por esta

Lei terão o prazo limite de 2 (dois) anos, contado da publica-

ção do seu regulamento, para apresentação dos reque rimentos

administrativos referidos no caput.

§ 2º Os militares em atividade abrangidos por esta

Lei terão o prazo limite de 90 (noventa) dias, cont ado da pu-

blicação do ato de desligamento de serviço ativo, p ara apre-

sentação dos requerimentos administrativos referido s no caput.

Art. 7º O disposto nesta Lei não implica interrupçã o,

suspensão, renúncia ou reabertura de prazo prescric ional.

Parágrafo único. Os arts. 191 e 202 da Lei nº 10.40 6,

de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, não se apl icam à ma-

téria de que trata esta Lei.
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i-

cação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1 º de julho

de 2010.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2009.

Deputado MARCELO ORTIZ
Relator


